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Circular Nº 06/2020 

Vitória/ES, 21 de janeiro de 2020 

   

 

Aos postos filiados ao Sindipostos, 

 

 

Ref.: Problemas nas bombas de abastecimento com a aditivação do biodiesel com 

antioxidante no diesel - Resolução ANP 798/2019 – Solicitação de Documentos.  

 

 

 

Prezados (as), 

 

  

Conforme é de conhecimento geral e foi amplamente divulgada pelo Sindipostos através da 

Circular nº. 53/2019, após a mudança na Legislação que determinou a obrigatoriedade da 

aditivação do biodiesel com antioxidante e estabeleceu novo limite de especificação da 

característica estabilidade à oxidação, diversos problemas foram apresentados, especificamente 

em bombas de óleo diesel, nos postos revendedores em diversas regiões, relacionados com a 

alteração do aumento da mistura do biodiesel no diesel. 

 

Nesse sentido, servimo-nos desta para solicitar que os postos de combustíveis que tenham 

passado por situações referente a mistura do biodiesel, tais como: problemas no filtro, lentidão 

de bombas, válvulas, travamento das unidades bombeadoras, e, principalmente, reclamações 

comprovadas de clientes, que enviem para o Sindicato essa documentação. 

 

O Sindipostos está tomando as devidas providências e está diligenciando um dossiê com todas 

as reclamações para encaminhar aos órgãos competentes para tomarem ciência do assunto.  

 

O Sindicato segue à disposição para sanar eventuais dúvidas de seus associados. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

EVAL GALAZI 
Presidente.  
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